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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2261/2022 

 

                                    Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2022. 

 

Processo n° 0253145-13.2022.8.19.0001, 

ajuizado por  

representada por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações do 2º Juizado Especial 

Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à consulta em 

neurocirurgia (patologia cirúrgica da coluna vertebral) e sua respectiva cirurgia. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com Encaminhamento de Usuários (Referência e Contrarreferência) 

do Centro Municipal de Saúde Oswaldo Cruz em impresso da Secretaria Municipal de Saúde do 

Rio de Janeiro (fl. 27), emitido em 31 de agosto de 2022, pelo médico                                                           

,                                                                  a Autora, 67 anos de idade, vem apresentando fortes 

dores em membros inferiores (MMII) refratária ao uso de medicamentos, impossibilitando a 

deambulação. Ao exame de ressonância nuclear magnética (RNM) de coluna lombar foi 

evidenciado espondilodiscite, colapso parcial de vértebras, artrose acentuada e diminuição da 

amplitude do forame neural. Avaliada pelo serviço de neurologia do Hospital Municipal Miguel 

Couto (HMMC) com indicação cirúrgica. Sendo assim, solicitada avaliação e conduta pelo 

serviço de neurocirurgia. Encaminhada para a especialidade de neurocirurgia. Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10) citada: M46 - Outras espondilopatias inflamatórias. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém 

as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o 

conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, em seu 

Anexo XXXII, institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de Doença Neurológica, a ser 

implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de 

gestão. 

4.  A Portaria SAS/MS nº 756, de 27 de dezembro de 2005, define que as redes 

estaduais e/ou regionais de assistência ao paciente neurológico na alta complexidade serão 

compostas por unidades de assistência de alta complexidade em neurocirurgia e centros de 

referência de alta complexidade em neurologia. 
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5.  A Deliberação CIB-RJ n° 571, de 13 de novembro de 2008, aprova a Rede 

Estadual de Assistência ao Paciente Neurológico na Alta Complexidade no âmbito do Estado do 

Rio de Janeiro. 

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 

o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar 

de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável 

e descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada 

indivíduo aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de 

um modo geral, leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, 

apetite e libido, manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade 

de concentração, restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. 

Nos indivíduos com dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, 

podendo exacerbá-los. Um dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não 

oncológica, preconizado pela taxonomia da “International Association for Study Pain” (IASP), 

é a duração de seis meses1. 

2.  As alterações degenerativas da coluna vertebral costumam envolver 

simultaneamente múltiplas articulações, podendo ocorrer em qualquer porção da coluna 

vertebral (cervical, dorsal e lombar). Estão associadas à degeneração da coluna: discopatias, 

estenose espinhal, artrose, degradação das cartilagens, alterações ligamentares e musculares, 

deformidades, desvios posturais entre outras. A apresentação do quadro clínico relaciona-se 

com a causa e região afetada, síndromes dolorosas na coluna, com ou sem déficits sensitivo e 

motor, em membros superiores e inferiores e perda do controle esfincteriano2. As discopatias 

compreendem as fissuras, rupturas, abaulamentos, diminuição da altura do disco e hérnias que 

podem ser protusas e extrusa3. 

 

3.  A espondilodiscite é a inflamação de um disco intervertebral ou espaço de um 

disco que pode levar a uma erosão do disco. Até recentemente, discite definia-se como uma 

inflamação não bacteriana e tem sido atribuída a processos assépticos (p.ex., reação química a 

uma substância injetada). No entanto, estudos mais recentes fornecem evidência que a infecção 

                                            
1 KRELING, M.C.G.D., CRUZ, D.A.L.M., PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 
Enfermagem, v.59, n.4, p.509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-

71672006000400007&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 21 set. 2022. 
2 PUDDLES, E; DEFINO H.L.A. A coluna vertebral: conceitos básicos. Porto Alegre: Artmed, 2014, pp. 99-102. 
3 NATOUR. J. et al. Coluna Vertebral. Disponível em: 

<http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwipi5f_u8XLAhXDxpAKHYtgDMcQ

FggcMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.reumatologia.com.br%2FPDFs%2FColunaVertebral.pdf&usg=AFQjCNFAWWSgFPJ4Nb
i6FfFNDk17vTx15g&bvm=bv.116954456,d.Y2I>. Acesso em: 21 set. 2022.  
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pode ser uma causa inicial, porém não o agente promotor, da maioria dos casos de discite. 

Discite tem sido diagnosticada em pacientes após discografia, mielografia, punção lombar, 

injeção paravertebral e anestesia epidural obstétrica. Discite que se segue à quimionucleólise 

(especialmente com quimiopapaína) é atribuída à reação química por alguns e à introdução de 

microrganismos por outros4.  

4.  A artrose (osteoartrose, osteoartrite ou doença articular degenerativa) pode ser 

definida como um grupo heterogêneo de distúrbios que afetam a cartilagem articular, com 

consequentes alterações no osso subcondral de etiologias diversas.  Pode ser primária ou 

secundária a alterações metabólicas, anatômicas, traumas ou doenças inflamatórias articulares. 

As manifestações clínicas caracterizam-se basicamente por dor articular inicialmente 

relacionada à movimentação, evoluindo para dor também em repouso, associada a quadro 

progressivo de perda de mobilidade articular, limitação funcional, crepitações (estalidos ou 

travamento) e sinais inflamatórios leves. É comum a ocorrência de rigidez articular após 

períodos de imobilidade da articulação, como a rigidez matinal5. 

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 

não em um único momento6. 

2.  A neurocirurgia ou cirurgia de coluna é a especialidade cirúrgica voltada para 

o tratamento de doenças e de distúrbios do cérebro, da medula espinhal e do sistema nervoso 

periférico. A consulta com o médico especialista em neurocirurgia possibilita o preciso 

diagnóstico e conduta de enfermidades que acometam o sistema nervoso central e periférico7.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em neurocirurgia (patologia cirúrgica da coluna 

vertebral) e sua respectiva cirurgia está indicada diante o quadro clínico da Autora, 

conforme documento médico (fl. 27).  

2. No entanto, somente após avaliação do médico especialista (cirurgião 

especializado em coluna vertebral) que irá acompanhar a Autora, poderá ser definida a 

abordagem terapêutica mais adequada ao seu caso.  

3.  Neste sentido, cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a 

procedimentos cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª 

vez no ambulatório da especialidade correspondente.  

4.  Quanto à disponibilização da referida consulta, no âmbito do SUS, cumpre 

esclarecer que está coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

                                            
4 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_ex

p=discite>. Acesso em: 21 set. 2022. 
5 ALMEIDA JR., C. S. et al. Reabilitação do aparelho osteoarticular. In: LIANZA, S. Medicina de reabilitação. 4. ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2007. p. 209-220. 
6 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 21 set. 2022. 
7 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Neurocirurgia. Disponível em: 

<http://decs2011.bvsalud.org/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_ex
p=Neurocirurgia>. Acesso em: 21 set. 2022.   

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=discite
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=discite
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=discite
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=discite
http://decs2011.bvsalud.org/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Neurocirurgia
http://decs2011.bvsalud.org/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Neurocirurgia
http://decs2011.bvsalud.org/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Neurocirurgia
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Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual 

consta: consulta médica em atenção especializada sob o código de procedimento 03.01.01.007-

2, conforme disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

5.  Destaca-se que, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, existe Serviço 

Especializado de Atenção em Neurologia/Neurocirurgia8, conforme Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos em Saúde – CNES. 

6.  Adicionalmente, informa-se que o acesso aos serviços habilitados para o caso 

em tela ocorrem com a inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar 

que a Política Nacional de Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: 

Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à 

Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de 

apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar 

a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde9. 

7.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Requerente nos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou o SER, e verificou que a Autora se encontra com situação 

em fila para o procedimento ambulatório 1ª vez - patologia cirúrgica da coluna vertebral 

(adulto), com data da solicitação em 31/08/202210 e posição na fila nº 344811 .  

8.  Diante o exposto, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

presente caso, sem a resolução do procedimento até o presente momento.  

9.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fls.  15 

e 16, item “VIII”, subitens “c” e “e”) referente ao fornecimento de “... outros  exames,  

tratamentos,  medicamentos  e  utensílios  caso  a  Autora  venha  a  necessitar  no  curso  do  

tratamento...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão 

de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de 

tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

                                            
8 Cadastro Nacional de Estabelecimentos em Saúde. Serviços Especializados. Disponível em: < 

http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Especialidades_Listar.asp?VTipo=105&VListar=1&VEstado=33&VMun=330455&VComp=
00&VTerc=00&VServico=105&VClassificacao=002&VAmbu=&VAmbuSUS=1&VHosp=&VHospSus=1>. Acesso em: 21 set. 

2022.  
9 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 21 set. 2022. 
10 SER. Sistema de Regulação. Disponível em:<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/consultas-exames/fila/analise-fila-

pesquisar.seam>. Acesso em: 21 set. 2022. 
11 Disponível em:<https://painel.saude.rj.gov.br/RelatorioSER/ListaEsperaAmbulatorial.html>. Acesso em: 21 set. 2022. 
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